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ATA Nº 022/2025 

Aprovação da Política de Investimentos 2026 – 04/12/2025 

 

Aos 04 dias do mês de dezembro de 2025, às 17h, reuniram-se os membros do COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS, os membros dos conselhos Deliberativo e Fiscal e a consultoria 
contratada, nos termos das legislações em vigor, para analisar e APROVAR o esboço da 
Política Anual de Investimentos para o exercício de 2026. A Política de Investimentos foi 
elaborada em parceria com a consultoria Referência, e a meta estabelecida para 2026 será de 
INPC + 5,63% a.a., seguindo as premissas da taxa-parâmetro fixadas na Portaria MPS nº 
2.010/2025, com a estratégia-alvo fixada em 100%. Considerando o cenário econômico 
nacional, a política monetária conduzida pelo Banco Central do Brasil precisará equilibrar a 
inflação bem como o incentivo ao crescimento econômico, haja vista as projeções mais 
recentes para o IPCA e a Selic em recuo em relação a 2025. Em relação ao PIB, há indícios 
de nova desaceleração econômica para 2026. Diante desse cenário permanece a preferência 
por títulos de curto prazo, ao menos no primeiro semestre de 2026, enquanto a rigidez da 
política monetária tende a se manter. Uma vez que a inflação se mostre efetivamente 
controlada, acompanhada da esperada redução da Selic e de um cenário externo menos volátil, 
as opções de prazo mais longo poderão ser novamente avaliadas. Recomenda-se a manutenção 
da diversificação do portfólio com revisões periódicas a fim de observar a evolução das 
variáveis macroeconômicas e respeitando os critérios estabelecidos pela PI para alocações. 
Determina-se que o RPPS continue observando a lista exaustiva do MPS para fins de 
credenciamento das instituições financeiras. Avaliando o histórico do RPPS quanto a seus 
investimentos e ponderando o posicionamento de seus gestores reafirma-se que o RPPS possui 
o perfil de investidor conservador. Após a apresentação e os esclarecimentos, os membros 
deliberaram e, por unanimidade, decidiram APROVAR a Política Anual de Investimentos 
para o exercício de 2026. O presente documento foi elaborado conforme determina a 
Resolução CMN 4.963/2021 e a Portaria 1.467/2022. Em anexo, segue o Quadro Resumo da 
Política de Investimentos – Resolução CNM nº 4.963/2021. Não havendo mais nada a 
deliberar, assinamos a ata. 
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Anexo I 

 

Renda Fixa - Art. 7º 95,0%

Títulos Públicos de Emissão do Tesouro Nacional - SELIC - Art. 7, I, a 0,0% 43,0% 60,0%

Fundo/Classe de Investimento - 100% Títulos Públicos SELIC - Art. 7º, I, b 0,0% 27,0% 100,0%

Fundo/Classe de Investimento em Índice de Mercado (ETF) - 100% Títulos Públicos SELIC - Art. 7º, I, c 0,0% 0,0% 0,0%

Operações Compromissadas - 100% Títulos Públicos SELIC - Art. 7º, II 5% 5% 0,0% 0,0% 0,0%

Fundo/Classe de Investimento em Renda Fixa - Geral - Art. 7º, III, a 0,0% 24,0% 60,0%

Fundo/Classe de Investimento em Índice de Mercado (ETF) - Renda Fixa - Art. 7º, III, b 0,0% 0,0% 0,0%

Ativos de Renda Fixa Emitidos por instituição financeira  - Art. 7º, IV 20% 20% 0,0% 0,5% 5,0%

Fundo/Classe de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) - Subclasse Sênior - Art. 7º, V, a 5% 0,0% 0,0% 0,0%

Fundo/Classe de Investimento em Renda Fixa - Crédito Privado - Art. 7º, V, b 5% 0,0% 0,5% 5,0%

Fundo/Classe de Investimento em Debêntures de Infraestrutura - Art. 7º, V, c 5% 0,0% 0,0% 0,0%

Renda Variável - Art. 8º 3,5%

Fundo/Classe de Investimento em Ações - Art. 8º, I 0,0% 0,5% 5,0%

Fundo/Classe de Investimento em Índices de Mercado (ETF) - Art. 8º, II 0,0% 2,0% 15,0%

Fundo/Classe de Investimento em BDR-Ações - art. 8º, III 0,0% 0,5% 5,0%

Fundo/Classe de Investimento em BDR-ETF - art. 8º, IV 0,0% 0,5% 5,0%

Investimento no Exterior - Art. 9º 0,0%

Fundo/Classe de Investimento em Renda Fixa - Dívida Externa - Art. 9º, I 0,0% 0,0% 1,0%

Fundo/Classe de Investimento em Ativos no Exterior - Art. 9º, II 0,0% 0,0% 3,0%

Fundos Estruturados - Art. 10º 1,0%

Fundo/Classe de Investimento Multimercado FIM - Art. 10, I 10% 0,0% 0,5% 10,0%

Fundo/Classe de Investimento em Participações - Art. 10, II 5% 0,0% 0,5% 1,0%

Fundo/Classe de Investimento em Ações - Mercado de Acesso - Art. 10, III 5% 0,0% 0,0% 0,0%

Fundos Imobiliários - Art. 11º 0,5%

Fundo/Classe de Investimento Imobiliário - Art. 11 5% 5% 0,0% 0,5% 1,0%

Empréstimos Consignados Art. 12º 0,0%

Empréstimos Consignados - Art. 12º 5% - 0,0% 0,0% 0,0%

Total 100,00%

RESUMO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS - RESOLUÇÃO CMN nº  4.963/2021

Alocação dos Recursos/Diversificação
Alocação dos recursos

Limite da 

Resolução %
Limite do Inciso

Limite 

Inferior %

Estratégia 

Alvo %

Limite de 

Superior 

10% 10%

15%

100% 100%

60% 60%

15%

30% 30%
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